11ª SESSÃO ORDINÁRIA LEGISLATIVA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 02.04.2019

VETO TOTAL 002/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 258

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Veto Total nº 002/19 que “Revoga a Lei nº 3.537, de 15 de abril de 2015”, que trata do FUMORPGE, que é o Fundo Especial de Modernização da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia e do Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 
O Veto nº 002/19, para relatar o Deputado Aélcio da TV. 

	O SR. AÉLCIO DA TV – Veto Total nº 002/19 do Poder Executivo/Mensagem 258. Veto Total ao Projeto de Lei nº 1118/18, de autoria Coletivo, que “Revoga a Lei nº 3.537, de 15 de abril de 2015”.
	O meu parecer é pela manutenção do Veto, Presidente.

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Aélcio da TV. Só para discutir, esse Veto é os Fundos que foram que eram 7.5, que é 7.5 da Defensoria e 7.5 da PGE, o voto do parecer do nobre deputado é pela manutenção do Veto. Mas o Governo do Estado já encaminhou um projeto a esta Casa, o Projeto de Lei sob a Mensagem nº 50 que já está aqui nesta Casa, onde diminui o que era do FUNDEP, que é o Fundo da Defensoria Pública, de 7.5, diminui para 4% e o da PGE, da Procuradoria Geral do Estado zera. 
Então, esse projeto já está aqui. Agora, nós vamos votar, manter. O Governo publicando, a gente já tramita e vota essa matéria, diminuindo esses Fundos. 
[bookmark: _GoBack]	Não havendo discussões, em votação o parecer do nobre Deputado Aélcio da TV. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer do nobre Deputado Aélcio da TV.

